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Portaria - SEI nº 1439, de 18 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-

ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 03 de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 1436, de 11 de novembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 1031 em 

13/11/2024, que designa a  Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio - CIPA/EBSERH do HC-UFMG – Ges-

tão 2024/2025. 

Art. 2º Prorrogar por 15 (quinze) dias, a partir da presente data, o mandato da Comissão Interna de Prevenção de Aciden-

tes – CIPA/EBSERH do HC-UFMG – Gestão 2023/2024, designada pela Portaria - SEI nº 1191, de 09 de novembro de 

2023, publicada no Boletim de Serviço nº 814 em 10/11/2023. 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1440, de 18 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional nº 

02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratifi-

cadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o Resultado preliminar da 1ª Fase -Análise Curricular do Processo Seletivo para Chefia da DIVISÃO 

DE ENFERMAGEM: 

  

CPF NOTA CLASSIFICAÇÃO PARA 2ª FASE 

  

***878.666** 16,5 SIM 

  

***552.366** 13,0 

  

SIM 

***048.016** 11,0 SIM 

  

  

Art. 2º Informar que os Pedidos de Recurso deverão ser enviados à Comissão de Seleção de Chefias do HC-UFMG, por 

meio do e-mail: selecao.hc-ufmg@ebserh.gov.br no prazo de 2 (dois) dias úteis (19/11/2024 e 20/11/2024). Os recursos 

deverão ser apresentados por meio do Formulário anexo. Não serão aceitos questionamentos efetuados por outro meio 

que não o acima descrito. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1441, de 18 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional nº 

02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratifi-

cadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o Resultado preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular do Processo Seletivo para Chefia da UNIDADE 

DE APOIO A GESTÃO DE ENFERMAGEM: 

CPF NOTA CLASSIFICAÇÃO PARA 2ª FASE 

***898.536** 12,0 SIM 

***912.564** 09,0 SIM 

  

Art. 2º Informar que os Pedidos de Recurso deverão ser enviados à Comissão de Seleção de Chefias do HC-UFMG, por 

meio do e-mail: selecao.hc-ufmg@ebserh.gov.br no prazo de 2 (dois) dias úteis (19/11/2024 e 20/11/2024). Os recursos 

deverão ser apresentados por meio do Formulário anexo. Não serão aceitos questionamentos efetuados por outro meio 

que não o acima descrito. 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1491, de 18 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 

07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 

N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Es-

fera de Mulles por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso IV, da Lei 13.303/16, considerando as 

diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta 

as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que 

tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

.  Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1034 de 18 de novembro de 2024  

 8 

Portaria - SEI nº 1483, de 13 de novembro de 2024 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG/EB-

SERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º  do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como a indicação 

da área demandante ( 43798638) ( 44183725 ) , resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à contratação de serviço de locação de bombas de infusão volumétricas 

peristálticas lineares, com fornecimento de insumos (equipos para uso em bombas de infusão), em substituição ao pregão 

32/2020 em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secre-

taria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE:225**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Omar Dario Castro, SIAPE:326**** 

III- Nadia Fernandes Fiorilo Braga, SIAPE: 230**** 

IV- Marcos Roberto Alves, SIAPE: 223****-Integrante Administrativo  

  

Art. 3ºA Equipe Técnica de Suporte será composta por:  

I - Guilherme Pereira Costa, SIAPE:  229**** 

  

Art. 4º A Equipe  de Fiscalização de Contrato será composta pelos seguintes membros:  

I- Cecília Siqueira, SIAPE: 225**** -Gestora do Contrato  

II- Álvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE: 215****- Fiscal do Contrato   

  

Art. 5º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59876757&id_procedimento_atual=57129138&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=0daf9b26fdfa117e1cfc8a2f274ccc2d110ebed4a389cb3f7320880f9b5a7801d1381f0c9e68039b187cfc534c956363df5fafc93087b69602e6d9eaf67544f427af05a32a4e21912cd489a9fadbfc05850b70ef18fa3b37c1b967a59661e1d2
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60303580&id_procedimento_atual=57129138&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=5a34aef702831d22468c4011d4dc2df00138d76c927dc9f7c0c05772d8633056d1381f0c9e68039b187cfc534c956363df5fafc93087b69602e6d9eaf67544f427af05a32a4e21912cd489a9fadbfc05850b70ef18fa3b37c1b967a59661e1d2
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Portaria - SEI nº 1485, de 12 de novembro de 2024. 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOS-

PITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014, e conside-

rando o previsto no art. 26, § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução n° 

155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante (44208439), resolve: 

  

Art. 1º. Constituir a Equipe de Planejamento visando a aquisição do medicamento para radiomarcação MAGROAGREGADO 

DE ALBUMINA HUMANA 2,2 MG, PÓ LIOFILIZADO PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA, por meio de dispensa 

de licitação, conforme previsto no inciso II, art. 29 da Lei nº 13.303/2016 e considerando as diretrizes do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE 2.0, art. 79, inciso II, no âmbito do Hospital das 

Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/ Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Nor-

mativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvi-

mento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º. A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

Diogo Carvalho Silva, SIAPE:  223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento. 

Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 226**** -  Integrante da Equipe de Planejamento. 

Raquel Rodrigues Martins, SIAPE: 220**** - Integrante da Equipe de Planejamento. 

  

Art. 3º. O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 30 dias a contar da assinatura deste documento. 

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60330663&id_procedimento_atual=60314990&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=431b0bfabf1b2b9a62950a3bef3532e8c7a050118437617d6512c312f96a2abdd1381f0c9e68039b187cfc534c956363df5fafc93087b69602e6d9eaf67544f427af05a32a4e21912cd489a9fadbfc05850b70ef18fa3b37c1b967a59661e1d2
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Portaria - SEI nº 1486, de 14 de novembro de 2024. 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOS-

PITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014, e conside-

rando o previsto no art. 26, § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução n° 

155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área requisitante (44260089), resolve: 

  

Art. 1º. Constituir a Equipe de Planejamento visando a aquisição do medicamento TEMOZOLOMIDA 100 MG CÁPSULA, por 

meio de dispensa de licitação, conforme previsto no inciso II, art. 29 da Lei nº 13.303/2016 e considerando as diretrizes do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE 2.0, art. 79, inciso II, no âmbito 

do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/ Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da 

Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º. A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

Diogo Carvalho Silva, SIAPE:  223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 226**** -  Integrante da Equipe de Planejamento 

  

Art. 3º. O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 30 dias a contar da assinatura deste documento. 

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 

  

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60387307&id_procedimento_atual=60325722&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=e2c3b84761d2bc3db7a89d801ca3da69e88ae6d18f9fc863fab0e24f9a98de53d1381f0c9e68039b187cfc534c956363df5fafc93087b69602e6d9eaf67544f427af05a32a4e21912cd489a9fadbfc05850b70ef18fa3b37c1b967a59661e1d2

